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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 
166 do Regimento Interno requeiro seja oficiado a Exma. Sra. Andrezza Rosalém Vieira, Secretária
Estadual  do  Desenvolvimento  Social  do  Governo  de  São  Paulo,   para  que  preste  as  seguintes
informações e forneça cópia integral do processo que levou à exclusão da Associação Pão Nosso - APN
do Município de Catanduva, do programa Recomeço implementado pela Secretaria:
 
1. Acerca da contemplação e exclusão da Associação Pão Nosso - APN do Município de Catanduva do
programa Recomeço implementado pela Secretária Estadual do Desenvolvimento Social do Governo
de São Paulo.
 
2. Acerca do recebimento e prestação de contas dos recursos recebidos pela Associação Pão Nosso -
APN do Município de Catanduva oriundos do programa Recomeço desta Secretaria.
 
3.  Acerca  das razões  que  levaram  à exclusão  da Associação  Pão  Nosso  -  APN  do  Município  de
Catanduva do programa Recomeço desta Secretaria.
 
4.Acerca da notícia de processo administrativo que levou à exclusão da Associação Pão Nosso - APN
do Município de Catanduva do programa Recomeço desta Secretaria.
 

JUSTIFICATIVA
 

Requeiro informações e  cópia  integral  do  processo administrativo  que levou à  exclusão da
Associação Pão Nosso – APN do Município de Catanduva do Programa Recomeço implementado
pela Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social do Governo de São Paulo, tendo em vista a
informação que chegou ao Gabinete desta Deputada de provável  desvio de finalidade da referida
Associação e considerando os termos do art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, combinado com o
art. 2º, inciso I, do Decreto Estadual 58.052, de 16 de maio de 2012, que regula o acesso informação no
âmbito do Estado de São Paulo  e estabelece a observância da publicidade como preceito geral e do
sigilo como exceção.
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